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Dispões sobre a instituição do dia do
Lavrador do Municipio de Anchieta.

A câmara Municipal de Anchieta no uso de suas atribui-
çõe^^egais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguin-

-E.

Art. 12 - Fica instituído o dia 12 de maio de cada ano

como consagrado ao Agricultor do Municipio de Anchieta.

caçao.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 20 de abril de 1993.

Q.
BENEDITO MIRANDA

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DF. LEI ^ 038/93

ASSUNTO: INSTITUIÇÃO DO DIA DO LAVRADOR

SR. PRESIDENTE

t  :>

Como relator desta Comissão e analisando o Projeto de

Lei n2 038/93, sou de parecer favorável ao mesmo, por achar que

o mesmo se encontra dentro das normas legais e constitucionais. É

o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE /  / 19808 /1 oo93

lELATOR
JOCEL^Mi cmÇALVES DE JESUS

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator.

^ *

PREDIDENTE

JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

MEMBRO

WALTER MULINARI DE SOUZA
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIkrrO SANTO

comissão de legislação, justiça e redaçao final

PARECER N9

PROJETO DE no038/93

ASSUNTO: INSTITUIÇÃO DO DIA DO LAVRADOR

SR, PRESIDENTE

Como relator aesta Comissão, sou de parecer favorável
ao presente Projeto e sujiro aos demais membros desta Comissão,
que adotem e aprovem o parecer do seu Relator. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE I I 198^

VTOR

LUIZ CLÁUDIO SOUZA NOGUEIRA

SR. PRESIDENTE

Efeta Comissão adota e aprova o parecer do seu telator,

PREDIDENÍE
BENEDITO MIRANDA

y  RELATOR/7^ í'4/ l/c/ji^Çpr
'^MEMBRO

GETULIO VARGAS SOUZA CUNHA


